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PREFHITI}RA MUNICIPAL SE
CAPHLA N* ALTO AL§GRE: BAHIA

caNTBAIJ) N-: {tfi§/?ffi

Pelo presente Terma ds Contrato, regido pela Lei Feder&l n.o

14,13321 e alterações posteriores- que entre si celebram
aPREFEITURA MUNICIPÂL T}E CAPELA DO ÀLTO
.{LEGRE, pessoÍr jurídica de direito publico intsrno, CNPJ
sob o n* 13.897.1111ü001-94, cüm sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 -Centro, na cidade de Capela do Alto
Alegre, Estado: Bahia,nsste atorepresentado pelo, §r.
Clnudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal" doravante
denominado CONTRATANTE, e3 do outro, a emprssa
CON§TRUTORA ARKHON LTI)Á* inscrita no CNPJ
sob no 45.ü5I .20410{}üI-9{}, com sede R Albino Braz
Rios, no 43, F Tolentino- Baixa Grande - Bahia. neste ato
representada pelo Sr. ileivison de Jesus Soares, portador do
CPF no ül7.xxx.xxx,xx, denaminanda-se a partir de agora
CONTRATADü. Resolvrm firmar o presente Termo de
Contrato, §ürr1 base nâ Concorrência no 003/2024, regido
nCI que ccuher pela Lei Federal n* 14.133121 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas s condições abaixo
estahelecidas:

CLÁU§ULÂ FTT"TMEIRA- DO OBJETO

Constitui o objeto do presente conrato a Contratação de empresa especializadâ para execução
de pavimentação de vias rurais no Município de Capela do Àlto Alegre, Bahia, de acordo o
contrato de repasse n"94962612023/MIDR/CAIXA, conÍbrme disposições estabelecidas na
Concorrência n' 003DA24, autofização contida nos Processo Ádministratiyo de no 029DA24,
que independente de úarxcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste instrumento
contrafual.

cr,Áusur,a sEcuNDÂ * REGTME nr rxrcuçÃo

O presente conkato terá o regime de execuçâo empreitada por preço global.

clÁusulA TERCEIRA - rlo INsrRUprENTo vrNCULAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 029DA24, Concorrência no

0A3/2024, e proposta comercial apresenlada pela CONTRATADA que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusur,A QUARTÂ - vALoR E coNDlÇoas uu pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 741.57315A (Setecentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e três reais e
cinquenta centavos), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro:A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo som os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de ero.
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE T BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela SecreÍaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu pÍazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa dE Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 /2011 e 14.333 l2l);
d) Certidão Negativa de dêbitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso dç 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Panúgrafo Prtmeiro: Deveú a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Conhatual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período mr{ximo de 30 dias contados a parlir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA §ExTÀ - RETENÇÃ0 TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviçoVprodutos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE devená realizat a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro * A CONTRATADA devenâ destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encamiúar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretandida."

cl,Áu§ul.Â sÉrtr}I,q. - Do§ §ERvrÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. N' 02912024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à confer&rcia dos sewiços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no aú. 140, inciso II, da Lei n." 14.133/21.

4.3 - Em caso de divergência ente a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor sení notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços senâ imediato, contados a partir da assinatura do termo de

conúato.
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4.5 - A prilzo estabelecido no item 4.4 podefit ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA- DA rlorAÇÃo onÇauENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CIÁUSULA NONA- DA§ GARÂNTIÂS EXIGIT}AS

Para este contrato não forarn exigidas garantias,

CLÁUSULA DECIMA_ OBRIG-{ÇÕE§ I}A§ PARTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhÍlm a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagameÍltos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONTRÂTADA:

a) Responder em relação aos seus «npregados, se houver, por Íodas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeíções, vales-úansportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conúato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigante;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a
húilitação na licitação, ou pÍra a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA I}ÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

PROJETOIÀTIVtDAT}E ELEMENTO t}E
DESPESA

FOT{TE DE
RECUR§OS

ORGAO/UF{tT}AT}E

449051 -Obras e

instalações
I 700

1 500

0814 - Secretaria
Municipal de

Infraestnrtura e

Serviços Públicos

2ü48 - Conservação de

Vias Públicas
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessríria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por moüvos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceita4 nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo maximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA NÉCTMA §EGUNDA- DÀ RE§CISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independantemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Pfimeirot Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direiCI ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrafo Segvndo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

crÁusur,A nÉcrmA TERCEIRA-rIA roRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmurte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1.. Na ocorrência de motivo de força maior, o confrato sení suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podando qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2.. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força rnaior.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTÀ - DA§ PENALIDADES

A inexecução, parcial ou toüal, de qualquer das cláusulas contidas no conhato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções prwistas no artigo l56,Leín." 14.13312I, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1% A multa sení graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de ata§o, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

I.
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realaado, por cada
dia subsequente ao frigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtutle do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caníter compensatório e o seu pagamorto não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14-133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA oÉcrnn^l et rNTÂ- Do FUNDAMENTo LEGÂL E cA§o§ oMrs§o§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais f 14.133/21e $Ias alterações
posteriores, constítuindo ato jurídico perfeito e conferindo as partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA §EXTA- DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 03/0712024, com término em 0211112024. podendo

ter seu prÍrzo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁU§ULÂ oÉcru,q. sÉrnuI-rI§CAL Do CONTRATO

Fica designado o Sr. Luiz Vicente Mascarenhas Carneiro, Matrícula n' 4796, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.13312I.

CIÁU§ULÂ nÉCrnaA CITÂVÂ -I}O FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Confrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevern as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 03 de Julho de 7024

CLAUDINEI XAVIER tusinado deforma disital por

NovAro:S 73 3448 assl iK,l?§;!IYãi'r,
PREFEITURÂ, MUNICIPAL DE CAPELÂ t}O ALTO ALEGRE

Claudinei Xavier Novato
CONTRATANTE

çSN5TRUTSRAARKHSN mo*
LrDÀ:45051 2M000í e0 h:}âÍ;f;;|fffi?i:i,:Í 5 .03,00

CONSTRUTORA ARKTION LTI}A
Rep. Sr. Deivison cle Jesus Soares

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
cPF: o'a zLg 159àÉ. 5-v cPF: úútrL17q7570

,k"*t, -l 4fu- ú ,tgt* u---rt



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE I BAHIA

RE§UMO t}O CONTRATO 1§" 085 12Ü24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, n" 116 - Cenfro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, §r. Claudinei Xavier Novatoo Prefeito Municipal.
Contratado: CON§TRUTORA ÂRKHON LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
45.051.2041000I-90, com sede R Albino Braz Rios, n'43, F Tolentino, Baixa Grande - Búia,
neste ato representada pelo Sr. Deiüson de Jesus Soares, portâdor do CPF n" 017.xxx.xxx.xx.
Objeto: Conkatação de empresa especializada para execução de pavimentação de vías rurais no
Município de Capela do Alto Alegre, Búia, de acordo o contrato de repasse
n" 9 49 629 / 2023 /IV{IDR/CAIXA.
Fundamentação Legal: Lei n" 14J33/2021.
Valor do Contrato: R$ 741.573,50 (Seteçentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e três
reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 03 de Julho de2024.
Vigência: 02 de Novembro de 2024.

\7
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MUNrCíplO

ANO 2024. BAHIA . PODER EXECUTIVO
03 DE JULHO DE2024. ANO XIV. NO 03265

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO nO CONTRATO li{" 08512924
3

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-97, conn sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CONSTRUTORA ARKHON LTDA, inscrita no CNPJ sob nu 45.051.204/0001-90, com sede R Albino
Braz Rios, no 43, F Tolentino, Baixa Grande - Búia, neste ato representada pelo Sr. Deivison de Jesus Soares, portador
do CPF no 0l7.xxx.xxx.xx.
Obieto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação de vias rurais no Município de Capela

do Alto Alegre, Búia, de acordo o contrato de repasse n'94962912023/IVÍIDR/CAIXA.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 741.573,50 (Setecentos e quarenta e um mil quiúentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos).
Data da Âssinatura: 03 de Julho de2024.
'/igência: 02 de Novembro de 2024.
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Praçra Joaquim Macftado, No 170, loAndar- Cento, Cep:44645400. Fone/far (75) 36€C'2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.com
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AVTSO DE ADTUDTCAçÃ0 E HOMOTOCAçÃO

CHAMADA púBUCA r.le U2024

Chamada Pública ne OOU2024 Processo Administrativo ns 0288/2024
O Prefeito Municipal ADJUDICA E HOMOLOGA a Chamada Pública OOL/2A24,

objeto: Aquisíção de Gêneros Alimentícíos, diretamente da Agricultura Famíliar e do
Empreendedor Rural, para elaboração da rnerenda escolar, em atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Vencedoreç: ALAN SANTOS DA SILVA e outros.
Total geral; RS 1.293.845,00.

Campo Formoso - BA, 20 de iunho de 7A24.
ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTCI

Prefeito

AV|SO DE HOMOTOGAçÃO

CREDENCTAMENTO N9 21?:A24

RATTFTCAçÃO
PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO N.e O34t/2024 Credenciamento OO?,{2O24 O

Prefeito Municipal de Campo Formoso, Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram vencidas as formalidades da Lei no 14.733121, em seu artigo 79, RATIFICA

E HOMOLOGA o Processo Administrativo 0341/2A24, almejando o CREDENCIAMENTO DE

GRUPOS E/OU ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATTVOS, PARA pROMOVER E ORGANIZAR
FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS DO MUNICIPIO DE CAMPO FORMO§O EM CIRCUITOS

ALTERNATIVOS, DE ACORDO COM OS PREÇOS E PROCEDIMENTOS ESTABTLECIDOS NO
PRESENTE INSTRUMENTO - EDIÇÃO 2024, com valor global de R$ 32.928,00, tendo como
credenciada: ASsoctAçÃo CULTURAI RAlzES E ASAS - ACftA, CNPJ 23.852.3361000L-88.

Campo Formoso-BA, 5 de junho de 2024..
ELMO ALUIZIO VIEIffÂ NASCIMTNTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPOLIS

AVI§O DE LlClrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNrcO NE flIml/z4. UÂSG 98t.JI21

Objeto: - Registro de Preços para futuras e eventuaís aquisiçôes de materiaís/senriços
gráficos, para atender necessidades das Secretarias e Orgãos deste Município. Critério de
julgamento: Menor Preço por Lote. Local: Portal Licitanet- http://nnanr.licitanet.com.br/.
Abertura da licitação: tSlOT /2024 às 09h00. Edital completo está disponível na Sede da Prefeitura
e no Portal http://www.canapolis.ba.gov.br/transparencia/. lnformaçõ$ {77} 3687 2112. E-mail:
licitacoes@canapolis.ba.gov^br. Pregoeiro desígnado: Enio doç Santas Neto.

Canápolis - BA, 1e de julho de 2024.
REGINAIDO DE SOUZÂ PTREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

RETTHCAçÃO

No AVTSO DE L|C|TAÇÃO do PREGÃO rlrrnÔNtco N§ 04712A24, disponibilizada
no A Tarde (Jornal de Grande Circulação), pág. 85, e no DtÁRtO OflClAL DA IJN|ÃO - DOU,
pág. ttp 124, seção 3, ambos na ediçáo ào dia 01 de Julho de 2024. ONDE SE LÊ: Data da
sessão: t6lO8/2A24 às 10h; LEIA-SE: Data da sessão: L6/O712O24 às 10h.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂruUOO SALES

AV|§O DE UCÍTAçÃO

PRE6ÃO ELETRÔT*ICO SRP NS L4Í?rO?.4

Objeto: aquisição de material de expediente e armarinho para atender as

necessidades das Secretarias. Sessão de abertura: em 17.07.24 às 10h. Edital: https://bll.org.brl,
no Diário Oficial do Municipio e no PNCP. lnfonnações: e-mail licitacao.pmcs2t@gmail.com.

Cândido Sales/Ba, 4 de julho de 2024.
ALINE NOGUEIRA LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO

AVISO DE LTCITAçÃO

CONCORRENCIA PUBUCA NE 3/2fiI4

pRocEsso ADMtNlsTRATtvo N' 17212024
O Município de Cansanção, Estado da Bahia, por internrádio do seu AGENTE DE

CONTRATAÇÃO torna público para conhecímento dos interessados que realizará licítação na

modalidade CONCORBENCIA PUBUCA !{q m3/2024, Procesro Âdministrativo n'}72/?024, Tipo
MENOR PREçO GLOBAL, Objeto: CONSTRUçÃO Oe UNIDÂDE BASTCA OE sAÚD[ ttl0 POVOADCI

DE JUNCO DA tÂ,8 NOVÂ CÂNSANÇÃS.BA, Ssssío de Abertura às 1ftOO horas do dia 18 d€
julho de 2A24 e será realízada no Portal BLL - www.bll.org.br. Os interessados poderão obter o
edital e seus anexos através do link transparencial?dir=uploads/ARQu|V0gDE-tlclTAC0E5-
EM-GERAL e sitio https://www.gov,brlpncplpt-br, Dúvidas e esclarecimentos referentes ao

edital e anexos poderão ser sanados através do *.mail copelcansancao.pmc@gmail-com

Cansanção-BA, 3 de julho de 2ü24
THAIS GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

AV|SO DÉ An UD|CÂçÃO E HOMOTOGÀçÃO

COÍ{CORRENSA Ns ilZat*
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀPELA DO ALTO ALEGRE-BA, torna público que o

Exmo. Sr.e Prefeito, adjudicou e homologou em 03/0717023 a Concorrêncio Publica n§
O3l2O?4. OBJETO; Contràtação de empresa especializada para execução de pavimentação de
vias ruraís no município de Capela do Alto Alegre, Bahia, de acordo o contrato de repasse
na94962912023/MIDR/CAIXA. EMPRESA: CONSTRUTORA ÀRKHON LTDA, inscrita no CNPJ
45.051.204/000L-90. VALOR: RS 741-5?3,5O {Setecento§ e guarenta e um mil quinhentos e
setenta e três rnil reais e cinquenta centavos).

Capela do Alto Alegre-BA, 3 de Julho de 2A22.
REILA SOUZA AI.MEIDÂ

Pregoeira

EXTR TO DE COÍ{TRATO Íúe 8Sl2A21

PROC.: Concorrência nc 003/2024. CONTRAIANTE: Prefeitura Municipal de Capela do Atto
Alegre/BA. CONTRATADO: CONSIRUTORA ARXIION LTDÀ. OBJ.: Contratação de empresa
especiâlizada para execução de paúmentação de vias rurais no Murúcí1io de Capela do Att§
Alegre, Bahia, de acordo o contrato de repasse ne949629/2023/fílm/tâúr(Â FUNDÀMEilIO
LÊGÁL: Leí 14.133/21. ASSTNATURA: 03/0il2o24. VTGENo A: O2ft1.fto.t, VALOR: RS 741.s73,5O
(setecentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e três reais e cínqutnta centavos|.

PRTFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA

AVISOS DE UCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 6A12A24

REPUBUCAÇÃO
A Prefuiura Mtrn{chalde Casa Nc ra-BÂ, torna puUko que realizará lkitaso na rnodalidade

ffiEGÃO na forma EIEIROi$CA, Ns O6On024 - PÁ 170/2ff24, do üpo MENOR mtçO POR ITEM, arjo
ot{etoéorq§trodepreçopara e\rentualaquúsi,çâode materialde frnpeza vísando ãtderas necessldades

da Secretaria de Saude do municigo; DO ENCERRAMENIO DAS PROP(ETAS: *a L6/A7f2ü24 as 09tr
troras; Nícto DA s[ssÃo DE DsPt IA DE PRE@IS: did 161o7t2024 às 09:01 troras. Edital e infonnaçõe:
uÀ.r\rr-casano\ra"ba.gw.br; portaldecornpnspuHicas.mm.br. Arderson Nr.rne de Msto6 - Pregoeíro.

PRE6ÃO ETETRÔN|CO §e 6?.12A24

A Prefeitura Municipal de Casa Nova-BA, toma públíco que realizará licitação na
modalidade pREGÃO na forma ELETRÔNICA, Ne 06212024 - P.A t73/2024,do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, cujo objeto é a contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados
na rede munícipalde ensino do Municípío de Casa Nova - Ba, em regime de execução índireta e
de forma contínua, com rnotoristas e veículos sob - responsabilidade da empresa, pessoa fÍsica ou
MEI para complementaÍ os serviços de transporte escolar; DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS:

dta tsloT/2024 às 11:00 horas; rNíco DA sEssÍ\o DE DISPUTA DE PREçOS: dia 18/0712A24 às
t1:01 horas. Edital e informações: www.casanova.ba.gov.br; portalclecompraspublicas.com.br.

ANDERSON NUNES DE MATOS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES

AVTSO DE REVOGAçÃO

CREDEIUC|AMET{To t{? 23/2024

O MUNTCíP|O DE CASTRO ALVES, no uso de suas atríbuições legais e
considerando razões de interesse público, decide REVOGAR a CREDENCTAMENIO N.e
A2312024, PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Ne 088/2024, pelas razões jurídicas a seguir
expostas. De início, r€ssalta-§e que a revogação está fundamentada no art. 7L, ll da Lei
Federal ns 14.133/21, tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato
verificado supervenientemente, necessário que seja a licitação revogada, para melhor
atender às nesessidades da Administração. Assim, por razões de conveniência e

oportunidade e verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais
adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a lÍcitação. Portanto, com fulcro no art. 165,
I da Lei L4.L33121, dê-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para que,
querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de O3 {três} dias úteis.

Castro Alves-BA, 3 de julho de 2024.
ícnno ARAGÃo

Pregoeiro

PREFETTURA MUN|C|PAL DE CONCEIÇÃO OO COlrÉ

AV|SO DÉ HOMOLOGÂçÃ(, rlE AIITUDCAçÃO

concoRRÊNüa ne 7lzaz4

O Prefeito Municipal de Conceição do Coité Estado da Bahia, Marcelo Passos de
Araújo, autoridade competente, homologa o resultado de julgamento da licítação na
modalidade Concorrência Pública ns. 007/7A24, cujo obieto: Contratação de empresa de
engenharia para Construção da Etapa 0t do Hospital Hamilton Rios, em Conceição do
Coité/BA. Após prazo recursal, fica a empresa, F & E Constutora e Transporte LTDA, CNPJ

Ns. 33.540.635/0O0t-30, como vencedora do certame com o valor global de RS

10.373.494,45 {dez mílhões trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro
reâis, e quarenta e cinco centavos). Proceda às farmalidades.

Conceição do Coité - Bahia, 3 de junho de 2024.
MARCELO PAsSOs DE ARAUJO

Prefeito

AV|SO DE HOMOLO6ÂçÃ0 t ADJUDCÂçÃo

coNcoRRÊtuoa Nc 6/2024

O Prefeito Municipal de Conceição do Coité Estado da Bahia, Marcelo Passos de
Araújo, autoridade competente, homologa o resultado de julgamento da licitação na
rnodalidade Concorrância Pública s?" 006/2024, cujo objeto: Pavimentação em
paralelepípedo nos Povoados de Batom, Boa Vista, Lajinha, Açude ltarandi, Malhador,
Tanque Novo e Açude de Aroeira, com o fornecirnento de materiais e mão de obra
especializada, no Municipio de Conceição do Coité-BA. Após prazo recursal, fica a empresa,
Global Construções, Serviços e Manutençôes LTDA, CNPJ Nc. 23.694.5411üffi1-6?,
apresentou a proposta no valor de RS RS 1.001.998,70 {urn rnilhão um mil novecentos e
noventa e oito reais e setenta centavos). Proceda às formalidades.

Conceifro do CoitÉ - Bahia, 3 de junho de 2O74.
MAXgglg PASSOS DE ARÂUJO

Frefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

AV|SO DE L|CTTAçÂO

PREGÃO ETETRÔilICO

REGTSTRO DE PREÇO N.e OO7l2O24
O Município de Coribe - Estado da Bahia, tornã público gue nos termos da Lei

n.c 14.13312021, Íará realizar Pregão Eletrôníco para o registro de preços para futuras e
eyentuais aquisiçôes de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a
merenda escolar e as secretarias municipais de Coribe, Eahia, abertura no dia t7lO7/2024
às 09hs00min. O edital cornpleto encontra-se na sede desta Prefeitura, sÍto à Rua

Bandeirantes, 285, Centro su no sítio www.comprasnet.gov.br - UASG 926.606.

Coribe - Bahia, 3 de julho de 2024.
MURILO FERREIRA VIANA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELíSIO MEDRADO

Âvrso oE LrgTAçÃo
coilcoRRÊr,rctl Ne 7 12a24

O Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISIO MEDRADO, torna
ptiblica Abertura: em W|OS/2024 às (Xlh:O0min Local Sítio: www.https:/lbllcomprâs.com
Objeto: Contratação de empresade engenharía para execução de obras/serviço; de REFORI\4A
E AMPL|AÇAO DÀ CA§A DE SAUDE MARTA rÁPA BITTENCOURT, NO MUNICIPIO DE ELISIO
MEDRADO/BA, descritas no projeto básico, pelo üpo de licítação menor preço, segundo o
regime de execução de ernpreitada por preço global. O Editalencontra-se disponíveis Portal da
Trãnsparência (www.elisiomedrado.ba.gov.br e www.lrttps://bllcompras.com). lnformações
podern ser obtidas pelo e-mail licitaelisio@gmail.com ou pelo Tel. 075 3649-2113.

Êlísio Medrado.Ba, 3 de julho de 2024.
ELVIS LENO BORGES ARGOLO

Agente de Contratação

E§te docurilento p+de ser verifiradtr n§ enriereso er€trôni(o
hltp://wyyw. i n. gov. brlautentlcid ade html. pelo rxdigç 05301024C?1X001*I

Do{un}efitú assintdo di8itâkt»nre crtrforme MP nr 2.2OGZ de 24/08/2001,
que ínitítvi a lõÍrterlruturo rie Chavee Públícüs Brasileira - ICP-Brasílffi tGp
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04 DH JUI".Hü Db 202,+. ANO XIV' No 03266

PREFEITURA fuI UNICIPAL DH CAPELA BO ALTO ALEGRffi-BAfinuN!clp[ü

-

AVISO DE ERRATA

o MUNICÍpIO oo CAPELA Do ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de no 03265, datada 03 de Julho 2024. Vem através do

presente, retiÍicar a publicação.

2

Onde se Iê:

RESUMO DO CONTRAI'O N' 085 12024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídicadedireitopúblicointerno,CNPJsobon" 13.897.111/0001-9T,comsedenaRuaLindaura
Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.

Claudinei Xavier Novato, Pref'eito Municipal.
Contratado: CONSTRUTORA ARKHON LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 45.051.20410001-

90, com sede R AlbinoBrazRios, nu 43, F Tolentino, Baixa Grande - Bahia, neste ato representada

pelo Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do CPF no 0l7.xxx.xxx.xx.
Objeto: Contratação de empresa especializadapara execução de pavimentação de vias rurais no

Município de Capela do Alto Alegre, Bahia, de acordo o contrato de repasse

n' 9 49 629 I 202 3 /MI DR/CAI XA.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 741.573,50 (Setecentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e três

reais e cinquenta centavos).

Data da Assinatura: 03 de Julho de2024.
Vigência: 02 de Novenrbro de 2024.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO N'085 12024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897. I I l/0001 -97, com secle na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, n" 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcprcsentado pelo, Sr.

Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CONSTRU'IORA ARKHON LTDA, inscrita no CNPJ sob nu 45.051.20410001-

90, com sede R Albino Braz Rios, no 43, F 1'olentino, Baixa Grande - Bahia, nestc ato representada

pelo Sr. Deivisorr de Jesus Soares, portador do CPF no 0l7.xxx.xxx.xx.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação cle vias rurais no

Município dc Capela do Alto Alegre, Bahia, cle acordo o contrato dc repasse

n" 9 49 626 I 202 3 /MID R/C AIXA.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 741.573,50 (Setecentos e quarenta e um milquinhentos e setenta e três

reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 03 de .lulho de 2024.
Vigência: 02 de Novernbro de 2024.

Praça Joaquim Machado, No 170, 'lo Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fonelfax: (75) 3690-2222,'E'mail:prefeituradecapela@yahoo.com

I$ixtffi[i[ilJ-i:,:"",J:'::::,*-,,oprosrama:Gr-07-campodeAp,caçàc;AD-04 ffi"il.l|[AP
[.)0;urne:rl.rl Ê§11;inê,'ir: ,iiillle,rrrr:r'i'.,. '..i,liícf ÍIi(1 lúP r,o ?:.20C'2 çc '.:aiii;i]i2tiU i

eUtl ri'i$t:ii.ii ;,i ltriti:t,,litrt.iiUi'r,i t,'t: í.i;aul'S Prjr;iiCaS {.}raSiitlii':,t 1i,1:'-[J;i]r:;il.

CertificacJo de Registro <le Prograrnas c1r,: Coruputaclor - Proçessc rtr. IJR 51 2017 000515-0 " lt'lPl
â§p
Sratâl
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PREFEITURA IíUNICIPAL DE

CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

oRrlEM rlE sERvrÇo N[" 001/2024
coNcoRRÊNCIA PUBLIcA N" üü3tzoz4

A PREFEITURA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA, inscTita no CNPJ
n' 13.897.111/000f-94, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, AUTORIZA, a

empresa CONSTRUTORA ARKIION LTDA, inscrita no CNPJ sob no 45.051.204/0001-90, com
sede R Albino Braz Rios, no 43, F Tolentino, Baixa Grande - Búia, neste ato representada pelo

Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do CPF n" 017.xxx.xxx.xx, a dar início a Contratação de

empresa especializada para execuçâo de pavimentação de vias rurais no Municipio de Capela
do Alto Alegre, Bahia, de acordo o contrato de repasse n"94962612023/MIDR/CAIXA, objeto do

Contrato n" 0851?024, celebrado entre as partes em03/0712024 em obediência aos padrões técnicos e
exigências descritas no edital de licitação na modalidade Concorrência Públicar.P A0312024.

Prazo para execução: 02 de Novembro de 202{ contados a partir da data da emissão da presente

ORDEM DE SERVIÇO.

Capela do Alto Alegre/BA, 03 de Julho de 2ü24.

CLAUDINEI XAVltg Assirlado de forma

NOVATO:5733448 Íx;il-tor 
CLAUDTNET

0597 NOyATO:SI3?4480I97

PREFEITURÂMUTilCIPALDE CAPELA I}O ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

Prefeito Municipal
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

àru]ràúài débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade fiZl07 12024 a 3L107 12024

Certificação Número: 202407 02r02L57 327 57 47 5

Informação obtida em 03107 12024 16 : 30 : 38

45.051..20410001-90

CONSTRUTORA ARKHON LTDA

RUA ALBTNO BRAZ RrOS 43 /FTOLENTO / BAIXA GRANDE I BA / 44620-

000

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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GOVERI{O DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZE.I{DA

Emissão: 03 107 12024 16:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242822096

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0310712024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

ernissão.

\./

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZAO SOCIAL

CONSTRUTORA ARKHON LTDA

CN PJ

45.05 1 .2$410001-90

Página I de I Re I CertidaoNegati va. r'Pt

TNSCRIÇÃO TSTnDUAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABALHISTAS

Nome: CONSTRUTOF.A ARKHON LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ i 45 .051 .2 04/ 0001-90
CertiCão no i 4661 2566 / 2024

ExpeCição: O3iOl /2024, às 16: 31 : 09

Validade: 30/12/2024 180 (cento e

de sua expedição '

oitenta) dias, ccntad'os d"a d'ata

certifica-se que coNsTRuTORA ARKHON LTDA (MATRIZ E EILIAIS)'
lnscrito (a) no cNPJ sob o no 45.051 .204/ OOOl-90, t'tÃO CONSTA como

inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

cert.idão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação

d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12'440/20l-l. e

L3.461 /2077 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2'I de janelro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais '

A aceitação desta certicão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no por ta1 do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst'ius'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

rNEOR!{AÇ.Ão ruponTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimpJ-entes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória trans-ttada em julgado ou em

acordos juciiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reCo}himentos preViden c:--ários, a honorários, a custaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perant'e o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' Por

disposição legal, contiver força executiva'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãCiãtaria da Receita Federal do Brasil
piõóúiãOôrià-Geral da Fazenda Nacional

v

v'

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OíVIOI
ATIVA OA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA ARKHON LTDA
CNPJ : 45.051.204/0001'90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov'br> ou <http://www. pgfn'gov' br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida às 16:31 :28 do dia 03/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 3011212024.
Codigo de controle da certidáo: F25B.O27C'03C0'6AEA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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MUNICíPIO DE BAIXA GRANDE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 03/07 12024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 000003a312024

Emissão: 03/0712024

Validade: 0111012024

CONS TRIJTORA ARKHON LTDA

CGA: 000.007.351/001-06

CPF/CNPJ: 45.A51.204/0001-90

CNAE: 4120-4/00
RUA ALBINO BRAZ RIOS,43

FRANC'SCO T, RIBEIRO

44620-000 . BAIXA GRANDE - BA

Etvl curvpRlMENTo Ao DESpAcHo EXARADo Etvt PETIÇÃo pRorocoLADA

NESTE ONCÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

DE INSCREVER E COBRAR OÍVIONS QUE VENHAM A SER APURADAS,

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS

REGtsrRos DA nívton ATtvA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, vERlFlcou-sE A

rruÉxtSrÊNCIA DE DEBITOS RELATIVOS À tNSCntÇÃO ACltvlA, E PARA

coNSTAR, DETERMINET euE FossE ExrRnÍoR ESTA crRrtoÃo NEGATIVA DE

TRIBUTOS MUNICIPAIS.
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